
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N.2143
RECLAMANTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO

ESTADO DE PERNAMBUCO
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE PERNAMBUCO
ASSUNTO : DESCONSTITUIÇÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO - DETERMINAÇÃO
DE ARREDONDAMENTO DE NOTA

Através do Procedimento de Controle Administrativo

de n.º 143, a Associação dos Magistrados de Pernambuco 

AMEPE pleiteia a anulação da decisão do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, que, por meio de seu Órgão Pleno, procedeu ao

arredondamento da nota auferida, em fases diversas do Concurso

regido pelo Edital nº 01/2000 da Magistratura daquele Estado, pelos

candidatos Antônio Alencar Araripe Neto, Sandro Marlos Lucena

Aragão, Augusto Fonseca Veloso e Rosinete Santana Barbosa.

Após o exame preliminar do feito, esta Relatora

proferiu decisão liminar que determinou ao Tribunal de Justiça de

Pernambuco a suspensão da homologação do concurso e posse

dos aprovados, caso tal ainda não tivesse ocorrido.

Antes mesmo de receber as informações do Tribunal

de Justiça de Pernambuco, mas diante de novas informações de

que os candidatos regularmente aprovados já estariam empossados

e, alguns, até mesmo vitaliciados, esta Relatora, acolhendo



Embargos Declaratórios interpostos pela autora, esclareceu que a

medida cautelar alcançava, tão-somente, os não-empossados e

que, por dedução, seriam os apontados como beneficiados pela

irregularidade noticiada na inicial.

Vindo aos autos com justificado atraso, as

informações do Tribunal de Justiça de Pernambuco esclareceram

que o impugnado arredondamento de notas teria alcançado não só

os quatro candidatos apontados na inicial, mas todos os

impetrantes que, em Mandado de Segurança, pleitearam a revisão

de provas e não tiveram suas notas aumentadas pela Comissão

Revisora, tudo em obediência ao princípio da isonomia.

A esse tempo, veio aos autos, ainda, a informação de

que dez dos candidatos regularmente aprovados no concurso em

pauta teriam sido alcançados indevidamente pela decisão liminar, já

que não foram empossados exclusivamente pela inexistência de

vagas, nada tendo a ver com o ato impugnado.

Diante de tal informação, e ao argumento de que tais

candidatos não se encontravam em situação sub judice; não

figuravam no pólo ativo de qualquer mandado de segurança; não

foram beneficiados pelo ato impugnado e foram regularmente

aprovados, Rafael Cavalcanti Lemos, Luciana Marinho Pereira,

Adrian de Lucena Galindo, Sander Fítney Brandão de Menezes

Correia, José Gonçalves de Alencar, Eliziongerber de Freitas, Malu

Marinho Leite Sette, Evandro de Melo Cabral, Maria da Conceição

Godoi e Carlos Eduardo das Neves Mathias interpuseram recurso



administrativo com o objetivo de ver modificada a decisão cautelar

para isentá-los de seus efeitos.

Manifesto o prejuízo dos recorrentes, a liminar foi

alterada para restringir seu alcance aos candidatos beneficiados

pelo aumento ou arredondamento de notas procedido pelo Pleno do

r JPE ou pela Comissão Revisora, objeto do presente

procedimento.

Intimados da decisão liminar e antes mesmo de serem

citados para conhecerem do pedido e apresentarem defesa, os

interessados alcançados pela liminar, à exceção de Ivo Pereira de

Lima, apresentaram defesa em que se sustenta a aplicação do

princípio da isonomia, para manutenção do ato impugnado.

Para tanto, argúem que, ao rever a prova dos

candidatos que não obtiveram a nota mínima para prosseguirem na

etapa posterior do concurso, por imperativo do MS n.Q 73442-1, a

Comissão Revisora, adotando tratamento diferenciado e

metodologia imprópria, arredondou a nota de apenas dois dos treze

candidatos beneficiados pelo MS, em flagrante ofensa ao princípio

da isonomia, conforme já decidiu o srJ.

Aduz, mais, a defesa que, a partir daí e diante do

requerimento administrativo dos quatro candidatos citados na inicial,

o Pleno do r JPE, depois de alterar administrativamente diversas

outras condições do Edital, arredondou para o mínimo de cinco a

nota dos quatro peticionários, estendendo, posteriormente, tal

benefício a todos os impetrantes do MS nesse sentido.



-_._-------------

Ao final, a defesa concluiu que o ato impugnado fez

se em obediência ao princípio de isonomia; de forma harmônica e

sustentado em decisões recentes do STJ, a exemplo daquela

proferida pela Ministra Laurita Vaz no RMS nº 15836/ES, julgado

em 11/02/2004 pela Quinta Turma - DJ 12/04/2004 p.221.

Para tanto, pede o não-conhecimento do pedido, a

revogação da liminar, a reserva de vagas independentemente do

prazo de validade do concurso e, no mérito, a improcedência do

pedido e a conseqüente manutenção do ato impugnado.

Devidamente intimado para tanto, o Tribunal de

Justiça identificou o nome dos beneficiados pelo arredondamento

ou aumento de nota, e seus endereços, para citação, através de

marcação por identificador de texto no quadro de aprovados,

deixando de identificar, talvez por equívoco, o nome de Ivo Pereira

de Lima, dentre os beneficiados pelo arredondamento, sendo que o

mesmo teve nota 4,875 na segunda fase: teve a prova revisada

sem sucesso pela Comissão Revisora e, ainda assim, figurou no

quadro de aprovados no concurso.

Oficiado para conhecer da inicial e da liminar, e

apresentar sua defesa, Ivo Pereira de Lima manifestou-se, nesta

data, via fax, no sentido de que não tem qualquer interesse no

concurso em pauta e, consequentemente, na solução do presente

procedimento.

Atenta às informações prestadas pelo Tribunal e à

argumentação dos interessados, a Comissão Revisora das provas
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do concurso prestou esclarecimentos no sentido de que, deferido o

direito à REVISÃO de PROVAS e não ao arredondamento de notas,

via Mandado de Segurança, treze candidatos tiveram suas provas

revisadas pela Comissão, e só duas provas não identificadas,

lograram o aumento da nota em decorrência da análise de mérito

das respostas e não de arredondamento de nota, como

concluíram, equivocadamente, o Pleno do TJPE e os interessados.

A Comissão Revisora esclarece, ainda, que a

metodologia adotada pela Comissão do Concurso ou pela

Comissão Revisora não foi definida a qualquer tempo, ao contrário

do que argúi o Pleno , e que, aquela adotada pela Comissão

Revisora contou com o estudo comparativo das treze provas, por

todos os membros da comissão, e com a decisão colegiada a

respeito das observações de cada um dos membros da Comissão,

que foi, ao final, aprovada pelo Pleno através do relatório final.

Consta dos autos, ainda, a defesa apresentada pelas

candidatas Ivanoska Maria Esperia da Silva, Juíza de Direito da

Paraíba e Juliana Uns Matos, que, em virtude de separação,

passou a chamar-se Juliana Coutinho Martiniano Uns. Ambas

reiteraram as informações prestadas pela Comissão Revisora de

que não tiveram suas notas arredondadas pela Comissão Revisora,

mas sim aumentadas em virtude da análise de mérito das questões

avaliadas, não havendo, pois, que se falar em arredondamento e

aplicação do princípio da isonomia.

É o relatório.



VOTO

Inicialmente, cumpre ressaltar que o artigo 100 do

Regimento Interno deste Conselho determina que as regras

previstas na Lei n.09.784/99 aplicam-se ao Procedimento de

Controle Administrativo.

o artigo 5° da Lei n.o 9.784/99 admite a instauração

do processo administrativo, de ofício ou a pedido de interessado.

o artigo 9°, por sua vez, estabelece que são

legitimados como interessados:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de
representação;
II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou
interesses que possam ser afetados pela decisão a ser
adotada;
III - as organizações e associações representativas, no tocante
a direitos e interesses coletivos;
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas
quanto a direitos ou interesses difusos,

Assim, resta clara a legitimidade ativa da requerente.

Quanto à preliminar de falta de competência do CNJ

para tratar da matéria, conforme argüido da Tribuna em sustentação

oral, afasto-a de plano, ao entendimento de que o ato impugnado

não trata de execução de decisão judicial, mas de ato administrativo

do Tribunal Pleno do TJPE

.MÉRITO



o presente pedido de desconstituição de ato

administrativo funda-se em flagrante contrariedade ao artigo 37 da

Constituição Federal, especificamente aos princípios da legalidade

e moralidade.

o ato administrativo impugnado resume-se no

arredondamento de notas de todos os candidatos que impetraram

Mandado de Segurança com pedido de revisão de prova, sem

previsão do Edital nº 01/2000 e sem elementos que justificassem a

aplicação do princípio da isonomia ao caso concreto.

Das notas taquigráficas das reuniões do Tribunal

Pleno do Estado de Pernambuco e dos documentos todos vindos

aos autos, vê-se que, realizado o Concurso para ingresso na

Magistratura do Estado de Pernambuco, sob o nº Edital 01/2000,

diversos mandados de segurança foram impetrados, sob as mais

diversas alegações, o que sobrestou, a princípio, a homologação do

concurso e, ao final, a nomeação de vários candidatos aprovados,

mas nominados sub judice.

Reunido em 2005, o Pleno do TJPE, através de

decisões administrativas, tornou sem objeto a maioria dos

Mandados de Segurança ao decidir conflitos entre a Resolução

134/2000, que regulamentou o concurso, e o que dispõe a Lei de

Organização Judiciária daquele Estado.



_ .. _----

Exemplo claro é o artigo 37 da Resolução, o qual

prevê a natureza classificatória da nota de títulos, ao contrário da

Lei de Organização Judiciária que, em seu artigo 188, submete a

aprovação do candidato à obtenção de nota igualou superior a seis,

na escala de 1 a 10, resultante da média aritmética das notas

atribuídas às provas escrita, oral, prática e de títulos, em caráter

nitidamente eliminatório.

Além disso, foi objeto de decisão administrativa,

ainda, a alteração do critério relativo à limitação do número de

aprovação dos candidatos a cinco vezes o número de vagas

disponíveis, e não à média mínima para aprovação, como ao final

definido.

O momento de comprovação da idade mínima e

máxima exigidas no edital também foi objeto de decisão

administrativa do Pleno, que deliberou pela necessidade de

comprovação da idade máxima no momento da inscrição e não da

posse.

Tais decisões foram genéricas e buscaram ampliar os

direitos dos candidatos, sem prestigiar ou prejudicar quem quer que

seja, e, assim, não foram objeto de qualquer reação em contrário.

Quanto ao direito à revisão de provas, vedado no

Edital e indeferido pela Comissão de Concurso, não foi ele objeto

de decisão administrativa do Pleno do TJPE, mas foi reconhecido

no Mandado de Segurança n.º 73442-1.
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-- -----------

Na execução da decisão mandamental, o Pleno do

TJPE indicou a composição de uma Comissão Revisora que,

definindo sua metodologia de trabalho, decidiu por revisar

individualmente cada uma das treze provas, em confronto com

outras tantas que não foram objeto de questionamento e, ao final,

decidir colegiadamente pela alteração da nota de apenas dois

candidatos não identificados, mantendo as notas dos demais

candidatos como postas pela Comissão de Concurso.

Provocado por quatro candidatos que não obtiveram

sucesso na revisão de suas provas, o Pleno do TJPE procedeu ao

arredondamento da notas desses candidatos, para o mínimo de

cinco, possibilitando que eles participassem das demais fases do

certame, contrariando a decisão da Comissão Revisora.

Para tanto, o Pleno do TJPE argüiu obediência ao

princípio da isonomia, com amparo na decisão proferida pela

Ministra Laurita Vaz no RMS nQ 15836/ES, julgado em 11/02/2004

pela Quinta Turma - DJ 12/04/2004 p.221, que, data máxima vênia,

não se aplica ao presente caso e, assim, não empresta legalidade

ao ato impugnado.

Em reunião datada de 5 de julho de 2005, o Pleno

TJPE aprovou o Relatório da Comissão Revisora e, ainda assim,

após arredondar a nota dos quatro citados candidatos, estendeu tal

benefício a todos os outros que impetraram Mandado de Segurança

nesse sentido, conforme relatado no parecer da assessoria do

Presidente as fls 49 dos autos, senão vejamos:



Na sessão do dia 05 de julho de 2005, pela manhã, o
Tribunal Pleno passou a apreciar o relatório. O parecer da
Comissão Revisora constituída em cumprimento da decisão
proferida em Mandado de Segurança 73442-1, quando
então foi decidida pela elevacão da nota de duas
candidatas: Juliana Uns Matoso e Vanosk Speria da Silva.
Na sessão realizada no mesmo dia, desta feita no período
da tarde, o Tribunal Pleno, concluindo pela aprovação
final do relatório, apreciou pedido administrativo de quatro
candidatos, Antônio Alencar Araripe Neto, Sandra Marzo
Lucena Aragão, Augusto Fonseca Veloso e Rosinete
Santana Barbosa, também impetrante do referido Mandado
de Segurança, para extensão do arredondamento das
notas, pedido este deferido à unanimidade de votos, sob a
afirmação da extensão do direito perseguido, sob quebra do
princípio constitucional da isonomia. Na sessão do Pleno de
1º de agosto, por iniciativa do órgão ministerial, houve
impugnação da decisão administrativa anterior que
arredondou as notas dos quatro candidatos. Não concluída
a discussão, apenas no dia 05 de agosto, o mesmo órgão
do Tribunal de Justiça finalizou o entendimento de que a
extensão do arredondamento de nota seria apenas dos
quatro candidatos que manifestaram requerimento
administrativo, decisão esta tomada por maioria [...)

Diante do pedido de extensão do arredondamento de

nota aos demais impetrantes do Mandado de Segurança, em

especial do candidato Romoaldo Goulart, o Desembargador Luiz

Carlos Figueiredo, manifestou-se, conforme notas taquigráficas de

fls. 50, na forma seguinte:

[... ] o que está em jogo é puramente isonomia, estender-se ou
não se estender o que já se concedeu a quatro na última
sessão. Neste contexto eu gostaria e faço questão de pedir a
palavra aqui, pelo fato de que é importante dizer, não é um
nome a mais, pode ser para alguns, para mim é uma pessoa
que conheço há muitos anos. Romoaldo Goulart é hoje o
professor de direito constitucional mais requisitado do
Estado de Pernambuco em todos os cursos preparatórios
de Direito. É Procurador Federal, Chefe da Procuradoria em
Pernambuco, portanto o ingresso dele na Magistratura mais
vai honrar a Magistratura Pernambucana do que a ele mesmo...

o



Eu tenho o dever de dizer isso, foi meu aluno, colega de meu
filho, conheço há muitos anos de que é um profissional
exemplar.... Antecipo meu voto de que sou favorável a
pretensão do postulante.

Diante das afirmações de que o Tribunal Pleno

deveria estender o arredondamento de notas a todos os

postulantes, o Desembargador Fernando Ferreira, às fls 51 alertou

seus pares no sentido de que:

[... ] o fato é que, como Presidente da Comissão Revisora, não
consigo me conformar com a primeira premissa do
requerimento, qual? A de que a Comissão Revisora não
adentrou no mérito das provas. Isso é uma tremenda
injustiça. A Comissão Revisora por seus 04(quatro) membros,
adentrou, sim, examinou cada uma das provas analisadas.
E fez mais: A Comissão Revisora procurou contextualizar
essas provas revisadas com outras que não eram objeto
do trabalho de revisão. É preciso deixar bem claro que não
se tratou de arredondamento de nota, a ata não nos deixa
mentir, a ata apresenta uma justificativa para cada uma das
duas únicas provas que, sem identificação, no sentir da
Comissão, uma delas por unanimidade e a outra por maioria,
onde eu Presidente fui vencido, essas foram as duas únicas
provas onde a Comissão justificadamente admitiu elevação
e não arredondamento de nota [...] Não consigo entender
isonomia entre desiguais, a verdade é essa. No momento
em que a Comissão examinou cada prova constatou que
não eram iguais. Então não se trata de formas iguais,
desiguais. As provas são desiguais [...]

Mesmo diante da advertência do Presidente da

Comissão Revisora, de que esta não procedeu ao arredondamento

de notas, mas ao aumento de nota decorrente de revisão de mérito

das provas, o Desembargador Santiago Reis assim se manifestou:

"l- ..] eu entendo e meu voto vai nesse sentido, que seja
deferido o pedido desse candidato e de todos os outros
que inclusive não requereram, mas estejam nas mesmas
circunstâncias e elementos conotativos idênticos. É como voto
senhor Presidente".



Na mesma sessão, o Desembargador Luiz Carlos

Figueiredo, lembrou que sob o n.º 039667-2/2, idêntico pedido era

subscrito por mais cinco candidatos, inclusive o "capacitadíssimo"

assessor do Presidente do Tribunal de Justiça, o candidato

Tibério de Queiroz Chaves, e que, estendendo o benefício a

todos eles, fica tudo decidido.

Aduzindo que a extensão não poderia alcançar

apenas aqueles que pediram, o Desembargador Fernando Martins,

votou no sentido de que, em obediência ao princípio da isonomia, o

arredondamento das notas fosse estendido a todos que estivessem

na mesma situação, após a elaboração dos cálculos das notas,

afastando-se o formalismo, sob pena de fazer do princípio buscado

uma ficção.

Em seu voto de o Desembargador José Fernandes,

fundado na convicção de que a Comissão Revisora não

arredondou as notas, mas procedeu ao exame de mérito de

cada uma das provas, entendeu inviável a extensão de uma

ilegalidade, ou seja, a extensão do arredondamento de notas

anteriormente concedido.

No mesmo sentido e aduzindo que não há como

tratar de igual forma os desiguais, o Desembargador Ivonaldo

Miranda votou contrariamente à extensão do arredondamento de

nota como pretendido.
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~~~~~~---_.. - -

Vê-se dos autos, de forma inquestionável, que o

Mandado de Segurança nº 73442-1 reconheceu o direito à

REVISÃO de provas, e não ao arredondamento de notas, a treze

candidatos que, em virtude disso, tiveram suas provas revistas no

mérito e comparadas a outras que não foram objeto de MS.

Como justificado em várias oportunidades, ou seja,

Relatório Final da Comissão Revisora, Ata de Reunião do Pleno e

informações prestadas nestes autos pela Comissão Revisora, a

revisão das provas dos treze candidatos foi feita, de forma

individual, por cada um dos membros da Comissão Revisora que,

adotando metodologia própria, aprovada em relatório pelo Tribunal

Pleno do TJPE, definiu colegiadamente pelo aumento da nota de

apenas duas provas não identificadas, ao entendimento de que as

demais obtiveram a nota merecida quando da análise pela

Comissão de Concurso, não admitindo qualquer correção.

Assim, ao arredondar, inicialmente, a nota dos quatro

candidatos que não obtiveram sucesso na revisão da prova e

estender este benefício aos demais, o Tribunal Pleno agiu de forma

ilegal, em afronta à decisão mandamental que admitiu o direito à

revisão da prova a todos e não ao arredondamento de nota que

sequer foi requerido naquela seara.

o princípio da isonomia não pode amparar o

arredondamento de nota praticado pelo Tribunal Pleno do TJPE.

É que, argüir, para tanto, que a Comissão Revisora

arredondou a nota de duas candidatas em prejuízo dos demais é



- - -- -- ----- ---------

fechar os olhos ao Relatório da Comissão Revisora, devidamente

aprovado pelo Pleno, à ata da reunião e às informações prestadas

pela Comissão Revisora legalmente constituída, que afirmam

textualmente o contrário. É desqualificar e desacreditar a Comissão

instituída pelo próprio Tribunal Pleno e tratar de forma igual os

desiguais, possibilitando o prosseguimento no certame daqueles

que, conforme conclusão da Comissão Revisora, não tiveram mérito

para ter sua nota aumentada para cinco, mínimo legal para

prosseguir no certame.

Pelo exposto, resta claro que o objeto do presente

feito não é o mesmo que alimentou a decisão proferida pela Ministra

Laurita Vaz no RMS 15836/ES - Quinta Turma- DJ 12.04.2004 p.

221.

o RMS referido trata de pedido de arredondamento de

nota indeferido a um candidato, pelo TJES por haver vedação

expressa no Edital do concurso, e deferido aos outros dois,

independentemente da mesma vedação editalícia.

No caso do RMS nº 15836/ES, o TJES contrariou

norma do edital para conceder o benefício a dois candidatos e ,

contraditoriamente, alegou obediência a norma editalícia para

negá-lo a outro candidato em idênticas condições, o que, por óbvio,

caracteriza tratamento desigual malferindo o princípio da isonomia

conforme reconhecido pela Ministra Laurita Vaz.

execução

Ao contrário, no presente PCA os treze candidatos, na

do MS nº 73442-1, faziam jus exclusivamentelàJ/)
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REVISÃO DE PROVA efetivamente realizada, e não ao aumento

imperativo de nota pela Comissão Revisora ou ao arredondamento

aleatoriamente feito pelo TJPE.

O TJPE, no presente caso, aplicou o princípio da

isonomia para conceder o mesmo direito aos candidatos que

tiveram sua prova revisada e mereceram aumento de nota, e

àqueles que tiveram sua prova revisada e não mereceram o

aumento de nota. Trata-se de situações diversas que, por isso, não

admitem atitude isonômica.

O princípio constitucional alegado pelo TJPE não

alcança o ato impugnado, razão pela qual julgo procedente o

pedido da inicial e, com a extensão que a prova autoriza, voto pela

anulação do ato de arredondamento de nota deferido pelo Tribunal

Pleno aos candidatos Antônio de Alencar Araripe Neto, Augusto

Fonseca Veloso, Romualdo Reis Goulart, Rosinete de Santana

Barbosa, Sandro Marzo de Lucena Aragão, Alex Demóstenes

de Jesus Ferreira de Lima, Antônio Henrique Freire Guerra,

Antônio Carlos Florêncio de Souza, Maria Zulmira Silva

Timóteo, Tibério de Queiroz Chaves e Ivo Pereira de Lima, que

não auferiram a nota mínima para prosseguirem nas etapas

subseqüentes e, conseqüentemente, serem aprovados no concurso

em espécie. ~

Brasília,
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